
LEI N.º 4.826, DE 20/10/2025.

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO TORNEIO DO
TRABALHADOR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Aracruz o evento denominado de “Torneio do Trabalhador”, uma competição de futebol
de campo amadora realizada anualmente na comunidade de Vila do Riacho, no decorrer
do mês de maio, em comemoração ao Dia do Trabalhador.

Art. 2º Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Público
Municipal estimulará ações públicas e privadas com intuito de divulgar, apoiar e
patrocinar o evento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 20 de outubro de 2025.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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